
AUTÓGRAFO Nº 5.883

de 1° de dezembro de 2015
“Dispõe sobre denominação de próprio municipal”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art. 1º Fica denominada de “EDUARDO HENRIQUE D’ARRUIZ”, a Padaria da Merenda Escolar, localizada na rua Quintino Bocaiuva, s/nº.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador André Rogério Barbosa

Presidente

